PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

PARECER N.>:  537/87

PROCESSO N.°: 01.008125.87.2

INTERESSADO:  Secretaria Municipal da Fazenda

ASSUNTO: Corregdo monetdria de créditos tributédrios.

EMENTA: Corregdo monetdria. O cdlculo da corregdc mone-
taria dos créditos tributdrios do Municipio jé
vencidos, a partir de margo de 1987,processar-se
a de forma idéntica ao procedimento adotado até
0 advento do Decreto-Lei n2 2283/86. Incidéncia
do disposto no art. 12, § 12, da Decreto-Lei 23
23/87.

A Secretaria Municipal da Fazenda, por seu Secre
tdrio Substituto, solicita orientagio desta PGM sobre o procedimen
to a ser observado na corregdo dos créditos tributérios, tendo em
vista o novo valor da OTN e o restabelecimento do instituto da cor
regcdo monetdria.

Assim colocada a matéria objeto da consulta, im-
pog-se o registro de que a corregdo monetdria no Brasil, como ins-
tituto juridico, foi criada pela Lei Federal n2 4357, de 14/07/64,
art. 72 e encontra-se em vigor nos termos da legislacgdo subsequen-
te.

A edig8o do decreto-Lei n2 2283, de 27/02/86, su
cedido pelo Decreto-Lel 2284, de 10/03/86, ndo extinguiu a corre-
¢do monetaria, mas, apenas a partir da vigéncia do primeiro diplo-
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ma legal, em razdo do congelamento geral de pregos instituido pelo
prazo de um ano, com a consequente eliminacdo de indices mensais de
atualizag8do, suspendeu, nesse periodo, a incidéncia da correg3o mo-
netdria, nada mais que isso.

Entretanto, frustrado o plano econdmico do Gover-
no Federal a este ndo restou alternativa, no concernente & espécie,
a néo ser o retorno a sistemdtica anterior, o que fez, pelo Decreto
-Lei n2 2323, de 26/02/87, publicado no D.0.U. de 05/03/87, o qual
vem assim ementado:

"Dispde sobre a atualizagdo monetdria de débitos
fiscais e dd outras providéncias."

J4, no artigo 12, o Decreto-Lei n¢2 2323/87,precei
tua:

Art. 12 - " Os débitos de qualquer natureza para
com a Fazenda Nacional, para com o Fundo de Parti
cipagdo PIS-PASEP, assim como aqueles decorrentes
de empréstimos compulsérios, quando pagos a par-
tir do més seguinte ao do seu vencimento, serdo
atualizados monetariamente na data do seu efetivo
pagamento.

§ 12 - A atualizagdo a que se refere este artigo
serd efetuada mediante a multiplicacdo do débito
pelo coeficiente obtido com a divisdo do valor de
uma Obrigagdo do Tesouro Nacional (OTN) no mé&s em
gue se efetivar o pagamento pelo valor da OTN no
més em que o débito deveria ter sido pago.

§ 20 — i i e e et e e e e e, "

Como se vé, do exame do texto legal acima trans-
crito, a incidéncia da corregdo monetdria se faz a partir do més de
margco corrente com a adogdo do indice correspondente apurado na for
ma estabelecida no § 12, do artigo 12, do Decreto-Lei n@ 2323/87.
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Assim, qualquer que seja o periodo de incidéncia da corregdo moneté-
ria a ser calculada, prevalecerd a regra estabelecida no dispositivo
legal indicado podendo, ent&o, ser usada a seguinte fdérmula de célcu

lo:

OTNMP : . .
—| X VCT = VCTC., assim entendidos os sim-

OTNMV

bolos:

1 - oTNMP = OTN do més do pagamento do crédito tributdrio;

2 - OTNMV = OTN do més do vencimento do crédito tributdrio;

3 - VCT = Valor do Crédito Tributédrio;

4 - VCTC = Valor do crédito tributdrio corrigido.

No caso, a anomalia aparente em relagdo ao proces-
so anterior de corfegéo monetdria residiria no fato de que o valor
da OTN nos meses de margo de 1986 até fevereiro, inclusive, de 1987,
permaneceu inalterado. Todavia esse aspecto ndo macula de injuridici
dade a incidéncia da corregdo monetdria na modalidade acima indicada.

Em matéria de correcdo monetdria e no que concerne
a fixacdo dos respectivos indices, o Municipio ndo tem competéncia
para legislar, porque esta reside com a Unido (art. 82, inc. XVI, le
tra "j", da C.F.). A competéncia do Municipio em matéria de corregdo
monetdria abrange apenas os aspectos da conveniéncia e oportunidade
da adogdo ou ndo do instituto e, em adotando, os percentuais a serem
considerados, o0s quais, em nenhuma hipdtese poderdo exceder os indi-
ces fixados pela Unido.

Assim, com o advento dos Decretos-Leis 2283/86 e
2284/86, o instituto da corregdo monetdria adotado pela legislagdo
tributdria do Municipio n3o foi derrogado, mas permaneceu inerte nes
se periodo pela auséncia de indice de corregéo.

Dessa forma, alterado o valor da OTN a partir do
corrente més, todo o processo é reanimado e passa a incidir na mo-
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dalidade indicada na fdrmula antes apresentada que pretende tradu-

zir a norma contida no § 19, do art. 192, do Decreto-Lei n2 2323/87,

ao qual, na matéria, o Municipio estd atrelado, em raz&do da estrutu

ra do Sistema Juridico Nacional inerente ao conceito de Federacgdo.
S.M.J., é o meu parecer.

Porto Alegre, 11 de marg¢o de 1987.
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